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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 03/2018 
 

COMUNICADO Nº 08 
RESPOSTAS AOS RECURSOS INTERPOSTOS QUANTO À DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS GERAIS DAS PROVAS OBJETIVAS REALIZADAS EM 2/12/2018 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação 
vigente, DIVULGA o resultado da análise dos recursos interpostos quanto à divulgação dos Resultados Gerais das Provas Objetivas, 
realizadas em 2 de dezembro de 2018, referente ao Processo Seletivo – Edital n° 03/2018. 

Após análise dos recursos interpostos quanto à divulgação dos Resultados Gerais das Provas Objetivas, o Instituto Mais, decide 

conforme segue: 

Nome do Candidato(a) Cargo Resultado do Recurso Interposto 

AMARILDO ALVES APARECIDO 
312 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II – MATEMÁTICA 

Após recontagem da quantidade de acertos de sua 
Prova Objetiva o Instituto Mais indefere o recurso 
interposto e mantém o resultado publicado. 

BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA 
311 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA II – PEB II – LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Após recontagem da quantidade de acertos de sua 
Prova Objetiva o Instituto Mais indefere o recurso 
interposto e mantém o resultado publicado. 

ELAINE DE JESUS 306 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Após recontagem da quantidade de acertos de sua 
Prova Objetiva o Instituto Mais indefere o recurso 
interposto e mantém o resultado publicado. 

GABRIELI MIRANDA DE SOUZA 
302 – PROFESSOR DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PDI 

Após recontagem da quantidade de acertos de sua 
Prova Objetiva o Instituto Mais indefere o recurso 
interposto e mantém o resultado publicado. 

Informamos ainda que os critérios de desempate 
aplicados estão de acordo com o disposto no item 7.4 
do edital do processo seletivo. 

JANAINA DE MELO LIMA 
306 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I – PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Após recontagem da quantidade de acertos de sua 
Prova Objetiva o Instituto Mais indefere o recurso 
interposto e mantém o resultado publicado. 

SIMONE APARECIDA LOURENÇO 
PRUDENCIO 

306 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Após recontagem da quantidade de acertos de sua 
Prova Objetiva o Instituto Mais indefere o recurso 
interposto e mantém o resultado publicado. 

Com relação ao questionamento do Escore Bruto, 
comunicamos que o resultado condiz com o disposto em 
Edital, sendo que deveria dividir 100 (cem) pelo número 
de questões constantes na Prova Objetiva – 30 (trinta) 
questões – e o resultado multiplicar pelo número de 
acertos – 14 (quatorze) acertos – resultando o Escore 
Bruto de 46,67. 

O Instituto Mais informa, ainda, que não houve alteração na lista de Resultados Gerais, divulgada em 14 de dezembro de 2018, 
permanecendo inalterada a referida listagem e tornando-a definitiva, para efeito de homologação do referido Processo Seletivo. 

As respostas aos recursos serão encaminhas à Prefeitura do Município de Cajamar. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado, contendo o resultado da análise dos recursos 
interpostos quanto à divulgação dos Resultados Gerais das Provas Objetivas, realizadas em 2 de dezembro de 2018, referente ao 
Processo Seletivo – Edital n° 03/2018. 

 

 

Cajamar/SP, 9 de janeiro de 2019. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP 
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